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PROJETO DE LEI Nº 34 /2022

Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa

detentora de infraestrutura de postes e

demais empresas ocupantes de sua

infraestrutura a se restringir à ocupação do

espaço público dentro do que estabelecem

as normas técnicas aplicáveis e promover a

regularização e a retirada dos fios

inutilizados em vias públicas de

Cordeirópolis e dá outras providências.

Art. 1º Ficam as empresas detentoras da infraestrutura de postes, inclusive as

concessionárias públicas do serviço de distribuição de energia elétrica e demais

empresas que compartilhem dessas infraestruturas, obrigadas a observarem o

correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e

alinhamento de todas as fiações e equipamentos instalados em seus postes, para

isso respeitando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em particular em

observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao solo, aos

condutores energizados da rede de energia elétrica e às instalações de iluminação

pública, visando não interferir com o uso do espaço público por outros usuários,

notadamenteos pedestres.

8 1º O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de

pessoas e instalações.

8 2º É obrigação da empresa detentora de infraestrutura de postes zelar

para que o compartilhamento dos postes mantenha-se regular às normas

técnicas, para isso notificando as empresas ocupantes de sua infraestrutura

para correção de irregularidades, bem como denunciando junto ao órgão

regulador e fiscalizador das ocupantes, em caso de não tomadas as devidas

providênciasnos prazos estabelecidos.
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Art. 2º A empresa detentora de infraestrutura de postes deverá tomar todas as

medidas cabíveis perante à empresa ocupante para a correção de irregularidades e a

retirada de fios ou de feixes de fios inutilizados nos postes, como forma de reduzir

os riscos de acidentes e atenuar a poluiçãovisual.

Art. 3º Sempre que verificado descumprimento dos arts. 1º e 2º desta Lei, o

Município deverá notificar a empresa acerca da necessidade de regularização.

$ 1º A notificação de que trata o caput deve conter, no mínimo, a

localização do poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade

identificada pelo Município.

8 2º Sempre que notificada pelo Município uma não conformidade que não

seja de sua responsabilidadedireta, a empresa detentora da infraestrutura

deverá renotificar em até 10 (dez) dias corridos, a empresa que utiliza os

postes como suporte de seus cabeamentos acerca da necessidade de

regularização.

Art. 4º A empresa detentora de infraestrutura e demais empresas que se utilizem de

seus postes, após devidamente notificadas, terão o prazo de 30 (trinta) dias para

regularizar a situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva

risco de acidente deve ser priorizada e regularizadaimediatamente.

Art. 5º A empresa detentora de infraestrutura de postes deve fazer a manutenção,

conservação, remoção, substituição e relocação, sem qualquer ônus para a

Administração, de poste de concreto, madeira, ou outro material, que se encontre

em estado precário, torto, inclinado, em desuso ou posicionado de forma incorreta.

$ 1º Logo após o reparo do poste ou fiação, a empresa deverá efetuar a

imediata limpeza e conserto do passeio, sendo que caso não seja

tecnicamente viável, terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-9702 



e CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
qua Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy“

ESTADO DESÃOPAULO     
$ 2º Em caso de substituição ou relocação de poste, fica a detentora de

infraestrutura de postes obrigada a notificar as demais empresas que

utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos,a fim de que possam

realizar a regularização dos seus equipamentos no prazo de 15 (quinze)

dias.

$ 3º Havendo a substituição ou relocação do poste e, caso não seja possível

reinstalar o conjunto de iluminação pública durante sua execução, a

empresa distribuidora terá o prazo de 5 (cinco) dias para reinstalação, com

vistas à manutenção das condições anteriores.

Art. 6º Fica a empresa detentora de infraestrutura de postes, quando solicitada,

obrigada a enviar ao Poder Executivo relatório constando todas as notificações

realizadas junto às empresas ocupantes e denúncias junto ao órgão regulador e

fiscalizador das ocupantes, bem como a comprovação de protocolo dos documentos.

Art. 7º Ficam as empresas ocupantes, quando solicitadas, obrigadas a enviar ao

Poder Executivo, relatório constando todas as notificações recebidas da empresa

distribuidora,bem como a comprovação de regularização das notificações.

Art. 8º Para as empresas distribuidoras de energia e para as demais empresas

ocupantes de postes para suporte de seus cabeamentos, caso deixem de cumprir as

determinações desta Lei serão impostas as penalidades de multa correspondente a

R$ 1.000,00 (mil reais), por cada infração apurada a dispositivo desta Lei.

8 1º Para as demais empresas ocupantes de postes para suporte de seus

cabeamentos, as penalidades serão aplicadas em relação a não

conformidade de sua responsabilidade se, depois de notificada pela

distribuidora, não realizar a manutenção de seus fios e equipamentos

dentro do prazo estabelecido.
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$ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas as empresas

concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro do

âmbito do Município de Cordeirópolis, agindo em desacordo com esta

legislaçãoou com as normas técnicas aplicáveis.

$ 3º A penalidade descrita no caput será cobrada em dobro para cada nova

notificaçãoreferente a mesma infração não regularizadanos prazos fixados.

$ 4º As penalidades fixadas pelo presente artigo serão atualizadas,

anualmente, aplicando-se o índice oficial adotado pelo Município.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ONIO RODRIGUES

Vereador MDB
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EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “Dispõe sobre a

obrigatoriedade da empresa detentora de infraestrutura de postes e demais

empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringirà ocupação do espaço

público dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a

regularização e a retirada dos fios inutilizados em vias públicas de

Cordeirópolis e dá outrasprovidências.”.

O Projeto de Lei tem como objetivo eliminar ou reduzir um problema sério que em

ocorre em grande parte dos municípios: postes em situações precárias e o abandono

de fiação de empresas de energia, telefonia, TV a cabo, internet em postes, após

realizarem reparos, trocas e substituiçõesde fios.

A existência de postes em situação de risco ou de fios inservíveis ou em desuso é

prejudicial em dois sentidos: além de provocarem a chamada poluição visual, eles

podem causar acidentes com pessoas que passam pelas ruas. É preciso, portanto, a

troca desses dispositivos e eliminar e o excesso de fios mal alinhados, soltos, em

desuso, para garantir mais segurança à população.

A existência de uma Lei sobre o assunto é necessária para dar uma resposta rápida

às reclamações dos munícipes e sanar as irregularidades visivelmente existentes em

diversos postes de fiação elétrica ou correlatas.

Pretende-se, portanto com o presente projeto, promover MEDIDAS DE

SEGURANÇAe de USO ADEQUADO E ORDENADO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS.

Cabe destacar ainda que trata-se da introdução uma norma específica sobre o tema

na Legislação Municipal, a exemplo de cidades como Bauru, Ribeirão Preto,

Presidente Prudente e São Paulo, que possuem legislação semelhante de forma a

facilitar sua aplicação e a fiscalização exercida pelo Poder Público.
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Neste sentido, após pesquisas realizadas, verificamos que algumas dessas cidades

mencionadas editaram suas leis com a mesma finalidade, as quais passaram pela

análise de constitucionalidade do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(com trânsito em julgado inclusive), reconhecendo a competência para legislar do

Município, sendo o presente projeto irrefutavelmente LEGAL e CONSTITUCIONAL.

A título de exemplificação, trago anexo a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo

em relação à legislaçãodo Município de Ribeirão Preto.

É que, conforme preconiza o inciso VIII do artigo 30 da Constituição Federal,

compete aos Municípios promover, no que couber, o adequado ordenamento

territorial mediante planejamentoe controle do uso, do parcelamentoe da ocupação

do solo urbano. Portanto, é essencial destacar que o presente Projeto de Lei não

se propõe a legislar sobre energia, visto que apenas estabelece obrigação

acessória relacionada à ocupação do espaço urbano, cuja regulação é

competência do Município. Pela jurisprudência do Supremo Tribunal, as

concessionárias de energia elétrica submetem-se às regras de Direito urbanístico:

(...) (RE n. 581.947, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, DJe 27.8.2010).

Assim, diante dos argumentos acima elencados e para atender a demanda de nossa

população, solicitamosaos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura

por unanimidade.

Cordeirópolis,em 14 de junho de 2022

  NIO RODRIGUES
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Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: ADI
2015573-15.2021.8.26.0000SP 2015573-15.2021.8.26.0000 - RIBEIRÃO PRETO.

EMENTA: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL N.º
14.045, DE 23 DE AGOSTO DE 2017, QUE 'DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADEDA
EMPRESA CONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS
APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A RETIRADA DOS

FIOS INUTILIZADOS NOS POSTES, NOTIFICAR AS DEMAIS EMPRESAS QUE
UTILIZAM OS POSTES COMO SUPORTE DE SEUS CABEAMENTOS, EM VIAS
PÚBLICAS DE RIBEIRÃO PRETO' - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIADA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART. 22, INCISO IV, DA CF) - INOCORRÊNCIA - ATO
NORMATIVO MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA
- AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE”. Ostentando o ente municipal competência
para editar normas sobre polícia administrativa, podendo disciplinar a
matéria no que diz respeito à preservação do interesse local, não há que se
falar em usurpação de competência privativa da União para legislar sobre
energia (art. 22, inciso IV, da CF) em relação a diploma normativo que
determina à concessionária prestadora de serviços a observância de regras
para regularização e retirada de fios. A qualidade de concessionária ou
permissionária que explora serviço público de fornecimento de energia não isenta a
prestadora de serviços da observância de normas técnicas de engenharia e

construção civil; tampouco a desobriga do cumprimento de leis municipais,
distritais e estaduais. A democracia participativaque decorre do artigo 180, inciso II,
da Constituição Paulista, somente se justifica nos casos passíveis de gerar
consequências potencialmente negativas sobre direitos individuais, coletivos ou
difusos dos munícipes, ou seja, 'nas situações em que haja efeitos danosos ao meio
ambiente ou à segurança da população. (Julgamentoem 23 de Maio de 2018).
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